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REQUERIMENTO Nº ______/2020 
 

 
 
 

Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho, para que seja suspensa, até o 

fim do Decreto de Calamidade Pública, a cobrança dos empréstimos concedidos através 

do Empreender Paraíba. 

 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência aos Senhores João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N – Centro - CEP 58013-140. 

 

 
 

“Plenário José Mariz”, 25 de maio de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O decreto de calamidade pública e paralisação da maioria das atividades comerciais 

impostas pelo Governo da Paraíba, prejudicaram inúmeras categorias, principalmente os 

trabalhadores autônomos. Devido a isto, venho por meio deste requerimento, fazer um 

apelo ao Governador do Estado para suspender até o fim do Decreto Estadual de 

Calamidade Pública, a cobrança dos empréstimos de todos aqueles inclusos no programa 

EMPREEDER. 

Desta forma, solicito a aprovação deste requerimento de apelo pelos meus honrados 

pares, na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

 

“Plenário José Mariz”, 24 de maio de 2020. 

 

 
 

 
 


